
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202391365 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CLX COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

1

1

051

020

021

026

BRASILIA

28 Fevereiro 2025

Nº FCN/REMP

DFP2500052731

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/035.197-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500052731

Data

27/02/2025

579.599.861-34 MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES 05/03/2025

 Assinado utilizando certificado digital

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO Nº 04 

CALIX COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA 

CLX WORDWIDE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à SETOR SCS QUADRA 6 

BLOCO A, número 130, EDIF: ERMES, 6 ANDAR; PARTE R1, ASA SUL, BRASILIA - DF, CEP: 

70.306-901, inscrita no CNPJ nº 51.887.682/0001-37 e registrada na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob o NIRE nº 5320297509-0 em 21/08/2023, representada por seu representante legal 

MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, empresário, casado sob regime comunhão 

parcial de bens, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 24/10/1972, portador da Carteira de 

Identidade 1.233.025 SSP/DF e CPF nº. 579.599.861-34, residente e domiciliado à SHIS QI 17, 

Conjunto 15, Casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.645-150. 

 

Único sócio da empresa denominada CALIX COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA, 

devidamente registrada na JUCIS/DF, sob nº 5320239136-5, em 11/09/2003, inscrita no CNPJ 

sob nº 05.893.556/0001-78 com sede QUADRA SHIS QI 09/11, Bloco L, S/N, Salas 105 e 106, 

Edifício Dona Marta XIX, Setor de habitações individuais sul, Brasília/DF, CEP: 71.625-125. 

Resolve alterar e consolidar o seu contrato social e o faz mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL E FANTASIA 

Altera-se neste ato o nome empresarial da empresa para: CLX COMUNICAÇÃO E 

PUBLICIDADE LTDA e altera o nome fantasia para: CALIX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ABERTURA DA FILIAL 

Constitui-se neste ato a Filial nº 03 localizada na Rua Avertano Rocha, Nº 192, Campina, 

Belém/PA, CEP: 66.023-120, com seu objeto social idêntico ao da matriz, tendo o início das 

atividades em 26/02/2025 e seu prazo de duração é indeterminado. O capital social destacado é 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADMISSÃO DE SÓCIOS 

Admite-se na sociedade os sócios: 
 

MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, empresário, casado sob regime comunhão parcial 

de bens, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em 24/10/1972, portador da Carteira de Identidade 
1.233.025 SSP/DF e CPF nº. 579.599.861-34, residente e domiciliado à SHIS QI 17, Conjunto 15, 

Casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.645-150. 
 

TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES, brasileira, empresária, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Brasília/DF, nascida em 05/04/1984, portadora da CNH nº 
02356497991 DETRAN/DF expedida em 22/06/2022 e do CPF nº 002.227.671-89, e domiciliada 

à SHIS QI 17, Conjunto 15, Casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.645-150. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SAÍDA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Retira-se da sociedade o sócio: 

 

CLX WORDWIDE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, já qualificada no preâmbulo, possuidora de 
5.000.000 (cinco milhões) quotas, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

totalmente integralizados em moeda corrente do país, cede, transfere, dá total e plena quitação 
de 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 

e quinhentos mil reais) para o sócio ora admitido MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES; 

 
Cede, transfere, dá total e plena quitação de 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas, 

no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para a sócia ora admitida 
TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco 
milhões) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em 

moeda corrente do país, fica distribuído da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR R$ 

MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES 2.500.000   50% R$ 2.500.000,00 

TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES 2.500.000   50% R$ 2.500.000,00 

TOTAL 5.000.000 100% R$ 5.000.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DE PREFERÊNCIA DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do (a) sócio (a), a quem fica assegurado (a), em igualdade de condições e preço, 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, com assinatura das 
sócias cedentes e adquirentes, se realizada a cessão delas, mediante alteração contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR 
A administração da sociedade caberá aos sócios MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, 

empresário, casado sob regime comunhão parcial de bens, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido 
em 24/10/1972, portador da Carteira de Identidade 1.233.025 SSP/DF e CPF nº. 579.599.861-

34, residente e domiciliado à SHIS QI 17, Conjunto 15, Casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 

71.645-150 e TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Brasília/DF, nascida em 05/04/1984, portadora 

da CNH nº 02356497991 DETRAN/DF expedida em 22/06/2022 e do CPF nº 002.227.671-89, e 
domiciliada à SHIS QI 17, Conjunto 15, Casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.645-150. Com os 

poderes e atribuições de assinar, representar a pessoa jurídica isoladamente, autorizado o uso 

do nome empresarial diante de instituições financeiras, movimentar contas bancárias, diante de 
órgãos públicos, federais, estaduais e municipais e Governo do Distrito Federal, admitir ou demitir 

empregados e tomar decisões ligadas à administração e a gestão dos negócios, vedado a 
utilização do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. Fica autorizado neste 

ato, o administrador assumir obrigações, adquirir, vender, alienar ou comprar, bens móveis e 

imóveis em nome da empresa. 
 

CLÁUSULA NONA – DO DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

As demais cláusulas não alteradas em virtude do presente instrumento são mantidas e 

consolidadas adiante. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL E FANTASIA 

A sociedade limitada tem o nome empresarial de CLX COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA 

e nome fantasia: CALIX. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE SOCIAL E FILIAIS 

A sociedade tem sua sede localizada à QUADRA SHIS QI 09/11, Bloco L, S/N, Salas 105 e 106, 

Edifício Dona Marta XIX, Setor de habitações individuais sul, Brasília/DF, CEP: 71.625-125. 

Filial nº 01: Inscrita no CNPJ nº 05.893.556/0002-59, NIRE nº 339.0102940-5, situada na 

Avenida João Cabral de Mello Neto 850, Bloco 2, Salas 1105 e 1106, Edifício CEO – Corporate 

Executive Offices, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.775-057, com seu objeto social 
idêntico ao da matriz, tendo o início das atividades em 01/09/2009 e seu prazo de duração é 

indeterminado. O capital social destacado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

Filial nº 02: Inscrita no CNPJ nº 05.893.556/0003-30, NIRE nº 3192016061-7, situada na Rua 
Bernardo Guimarães, Nº 245, Sala 505, Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.140-080, com 

seu objeto social idêntico ao da matriz, tendo o início das atividades em 21/10/2024 e seu prazo 

de duração é indeterminado. O capital social destacado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

Filial nº 03: Situada na Rua Avertano Rocha, Nº 192, Campina, Belém/PA, CEP: 66.023-120, 

com seu objeto social idêntico ao da matriz, tendo o início das atividades em 26/02/2025 e seu 

prazo de duração é indeterminado. O capital social destacado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade tem como objetivo: Prestação de serviços de agência de publicidade considerando-

se o conjunto de atividade realizadas integralmente que tenham por objetivo o estudo 

planejamento, conceituação, concepção, criação interna e supervisão de execução externa, 

intermediação e distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação e mídia 

online. 

CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 
A empresa iniciou suas atividades em 13/08/2003 e o prazo de duração é indeterminado. 

Parágrafo Único: O exercício social bem como o exercício financeiro coincide com o exercício 

fiscal, devendo assim o balanço geral da sociedade ser levantado em 31 de dezembro de cada 

ano. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) dividido em 5.000.000 (cinco 

milhões) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em 

moeda corrente do país, fica distribuído da seguinte forma: 
 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR R$ 

MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES 2.500.000   50% R$ 2.500.000,00 

TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES 2.500.000   50% R$ 2.500.000,00 

TOTAL 5.000.000 100% R$ 5.000.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DE PREFERÊNCIA DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do (a) sócio (a), a quem fica assegurado (a), em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, com assinatura das 

sócias cedentes e adquirentes, se realizada a cessão delas, mediante alteração contratual. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR 

A administração da sociedade cabe aos sócios MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES, brasileiro, 

empresário, casado sob regime comunhão parcial de bens, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido 
em 24/10/1972, portador da Carteira de Identidade 1.233.025 SSP/DF e CPF nº. 579.599.861-
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34, residente e domiciliado à SHIS QI 17, Conjunto 15, Casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 

71.645-150 e TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES, brasileira, empresária, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, natural de Brasília/DF, nascida em 05/04/1984, portadora 

da CNH nº 02356497991 DETRAN/DF expedida em 22/06/2022 e do CPF nº 002.227.671-89, e 
domiciliada à SHIS QI 17, Conjunto 15, Casa 17, Lago Sul, Brasília/DF, CEP: 71.645-150. Com os 

poderes e atribuições de assinar, representar a pessoa jurídica isoladamente, autorizado o uso 

do nome empresarial diante de instituições financeiras, movimentar contas bancárias, diante de 
órgãos públicos, federais, estaduais e municipais e Governo do Distrito Federal, admitir ou demitir 

empregados e tomar decisões ligadas à administração e a gestão dos negócios, vedado a 
utilização do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. Fica autorizado neste 

ato, o administrador assumir obrigações, adquirir, vender, alienar ou comprar, bens móveis e 
imóveis em nome da empresa. 

 

CLÁUSULA NONA – DO DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial, 

demonstração do resultado de exercício onde definirá o lucro do período, cabendo aos sócios a 

retirada de lucros ou a responsabilidade pelas perdas apuradas nos demonstrativos contábeis na 
proporção de suas quotas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO DAS CONTAS 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, até 30 de abril, os sócios deliberarão 

sobre as contas, e, se necessário, designarão administrador (es). 
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA CONDIÇÃO DO LUCRO 
O lucro apurado no final de cada período será determinado de acordo com as normas, padrões 

de contabilidade e procedimentos determinados pela lei 10.406/2002, bem como as normas 

brasileiras de contabilidade as técnicas definidas pelo CPC (Comitê de pronunciamentos 
contábeis), as normas de tributações definidas pela Receita Federal do Brasil, para fins 

determinação do imposto de renda de Pessoa Jurídica. 
 

Parágrafo Único: O lucro apurado definido nas condições da cláusula acima será distribuído aos 
sócios da sociedade em função do entendimento e acordo formalizado entre as partes deste 

contrato, e na ausência deste será em função do percentual de propriedade das quotas do capital 

social supracitado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO 
O sócio poderá a qualquer tempo designar administradores não sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ABERTURA DE FILIAL 
A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRÓ-LABORE 
Os sócios podem fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INTERDIÇÃO E DO FALECIMENTO 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, continuando suas 
atividades com os herdeiros, ficando acordado que se os herdeiros, sucessores e o incapaz. Na 
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hipótese de não existir o interesse dos sócios remanescentes ou dos sucessores, herdeiros ou 

incapaz a sociedade se dissolverá devendo assim ser levantado o valor de seus haveres que será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. 
 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se dissolverá em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) única 

via, arquivando - se na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, de acordo com 

a legislação em vigor. 
 

Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2025. 
 

 

MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES 
 

 
TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES 

 
 

CLX WORDWIDE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

Representado por seu representante legal 
MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/035.197-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2500052731

Data

27/02/2025

579.599.861-34 MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES 05/03/2025

 Assinado utilizando certificado digital

002.227.671-89 TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES 05/03/2025

 Assinado utilizando certificado digital

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/035.197-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CLX COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, de CNPJ
05.893.556/0001-78 e protocolado sob o número 25/035.197-8 em 05/03/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2735534, em 06/03/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MICHELINE
OLIVEIRA GENNARI ANDRADE.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

579.599.861-34 MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES  

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

579.599.861-34 MARCELLO DE OLIVEIRA LOPES  

Assinado utilizando assinaturas avançadas

002.227.671-89 TATIANA CARDOSO DE SOUZA LOPES  

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/02/2025

Documento assinado eletronicamente por MICHELINE OLIVEIRA GENNARI ANDRADE,
Servidor(a) Público(a), em 06/03/2025, às 08:43.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quinta-feira, 06 de março de 2025
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

6 de mar de 2025

Informamos que, do processo 25/035.197-8 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 2735534 em 06/03/2025 da
empresa 5320239136-5 CLX COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

1590206233-9 RUA AVERTANO ROCHA 192    -  BAIRRO CAMPINA  CEP 66023-120  -  BELEM/PA
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